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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

REQUERIMENTO Nº 0536-2020 
 
Processo nº 3549-2020 
 

EMENTA: Solicita informação sobre o custo 
da pavimentação asfáltica realizada na Avenida 
Doutor João Baptista Rangel de Camargo, a 
qual está se deteriorando em alguns locais e se a 
prestadora do serviço - Companhia de 
Desenvolvimento de Guaratinguetá (CODESG) 
- irá refazer o serviço, sem custo para a 
Administração Municipal. 

 
APROVADO O REQUERIMENTO 

EM _____/______/_____ 
REJEITADO O REQUERIMENTO 
EM ____/_____/_______ 

RETIRADO: PELO AUTOR                ( ) 
               AUSÊNCIA DO VEREADOR ( ) 
EM _____/_____/____ 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
 

Recentemente a Prefeitura Municipal de Guaratinguetá através do 

Projeto de Lei Executivo de número 035/2019, que autoriza o Poder Executivo a 

contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal até o valor de R$ 

5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais) oriundos do Programa Financiamento à 

Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA, destinado ao recapeamento das seguintes vias 

públicas: Avenida Doutor João Baptista Rangel de Camargo, Avenida Nossa Senhora de 

Fátima, mais Integração, Rua Santa Clara, Avenida Presidente Vargas, Rua Joaquim de 

Castro e Rotatória da FEG. 

Acontece que temos observado que a qualidade do asfalto não é 

satisfatória, o que podemos observar em alguns trechos onde o serviço foi executado, 

por ora vamos nos ater a Avenida Doutor João Baptista Rangel de Camargo no espaço 

compreendido entre o SENAC e o IML (Instituto Médico Legal) podemos observar que 

o material possui sua qualidade inferior, o que com certeza irá onerar os cofres públicos 

municipais com um outro recapeamento asfáltico naquele local. 

Em tempos que muitos outros Bairros e Vias estão necessitando 

de melhorias, é inconcebível que isso venha a acontecer, não faz nem um mês que o 

serviço foi executado e a camada asfáltica está se deteriorando. 

Lembramos que naquela localidade está para ser entregue para a 

população o espaço destinado a ônibus de turismo oriundos de outras localidades do 

Estado e Pais.  
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Fls. n.º 02 do Requerimento n.º 0536 – 2020. 

 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do 

Município da Estância Turística de Guaratinguetá, solicitando-lhe que providencie o 

envio, a esta Casa, de informação sobre o custo da pavimentação asfáltica realizada na 

Avenida Doutor João Baptista Rangel de Camargo, a qual está se deteriorando em 

alguns locais da citada via e se a prestadora do serviço - Companhia de 

Desenvolvimento de Guaratinguetá (CODESG) - irá refazer o serviço, sem custo para a 

Administração Municipal. 

 

Neste sentido, oportunamente, questionamos: 

01 – Qual foi o valor do recapeamento da Avenida Doutor João 

Baptista Rangel de Camargo? 

02 – O projeto de recapeamento asfáltico foi determinado com 

qual espessura de material asfáltico?  

03 – Qual a garantia dos serviços e o tempo estimado de 

durabilidade do recapeamento da referida via pública? 

Solicitamos, ainda, o envio de cópia do presente Requerimento 

aos Excelentíssimos Senhores MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA – Secretário de 

Segurança e Mobilidade Urbana; PAULO DE ARAUJO BARROS FILHO – Secretário 

de Obras e Serviços Municipais e ao Ilustríssimo Senhor ANA LÚCIA CAMARGO 

VELOSO ANDRADE – Diretora do Jornal “Notícias”. 

                                        

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, dezembro de 2020. 

 
 
                                            DÉCIO PEREIRA 

                             Vereador 
 
 

                                            NEI CARTEIRO 
                             Vereador 

 
 
 
                                                                          

Protocolo Nº 3761-2020 
07/12/2020 
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